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Terça-Feira, 01 de Agosto de 2023• Nº 7.972DIÁRIO OFICIAL

E Q UIPE D E 
FISC A LIZ A 

Ç Ã O
(Dados 
gerados 

durante a 
fiscalização)

2.7 Período de fiscalização (DD/MM/AA a DD/MM/AA)

2.8. O estabelecimento insere corretamente as informações no SIGSIF (mapas estatísticos)? ( ) Sim
( ) Não

2.9. Meses/Anos Verificados:

2.10. Foram adotadas ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a fiscalização local? ( ) Sim
( ) Não

2.11. Referências (nº do(s) Auto(s) de Infração, Termo(s) de Interdição, Termo(s) de Apreensão e outros documentos de interesse 
gerados na fiscalização):

2.12. Foi identificado risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou adulteração de produtos? ( ) Sim
( ) Não

2.13. Observações da fiscalização à chefia imediata:

3. ESTIMATIVA DE RD PARA PRÓXIMA FISCALIZAÇÃO
3.1. Caracterização do RD (associação dos registros do item 2 deste relatório com o Anexo III da Norma Interna nº 02/2023/NIPOA/DIAGRO):

RD (   ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4
3.2. (      ) Dispensada a caracterização de risco, pois o estabelecimento encontra-se completamente interditado conforme documentos anexos. O 

seu retorno fica condicionado à retomada de controle sob seu processo.

Termo de interdição:
3.3 Assinatura e carimbo da equipe de servidores oficiais responsáveis pela fiscalização:

ANEXO V

Tabela para a definição da frequência mínima de fiscalização com base no Risco Estimado Associado ao 
Estabelecimento.

Risco Estimado Associado ao 
Estabelecimento Frequência mínima de fiscalização

1 Anual
2 Semestral
3 Bimestral
4 Quinzenal

Protocolo 24912
.

.  
Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá

<#E.G.B#24939#79#28654>

P O R T A R I A N º      071/2023-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 0651, de 31 
de Janeiro de 2023 e tendo em vista o teor do Oficio nº 
250201.0077.3237.0026/2023 CIIC - IEPA de 31 de Julho 
de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar, até o dia 07 de agosto de 2023, as 
inscrições para concessão de bolsas de iniciação científica 
(PIBIC/CNPq) 2023/2024, cujo processo será realizado 
observando as disposições do Edital Nº 01/2023- IEPA, 
publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 21 de 
junho de 2023.
Art. 2° - Em razão da prorrogação das inscrições, 
fica, consequentemente, alterado o subitem 13. 
CRONOGRAMA, que trata das datas das diversas etapas 
previstas no Edital, que passam a vigorar conforme 
abaixo:

“13. CRONOGRAMA

ATIVIDADES PRAZOS
Inscrição Até 07/08/2023

Divulgação das inscrições homologadas Até 11/08/2023
Divulgação do resultado preliminar 23/08/2023

Pedidos de reconsideração 24 a 25/08/2023
Resultado da reconsideração 28/08/2023

Resultado final da seleção A partir de 29/08/2023”

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo inalteradas as demais 
disposições do Edital Nº 01/2023- IEPA

Art. 4º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 01 de Agosto de 2023.
ANDRÉ DOS SANTOS ABDON
Diretor - Presidente
<#E.G.B#24939#79#28654/>

Protocolo 24939
.

.  
Junta Comercial do Amapá

<#E.G.B#24937#79#28649>

PORTARIA Nº 058/2023 - JUCAP DE 28 DE JULHO DE 
2023.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 


